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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

DA: Direção-Geral 

AO: Exmº. Sr. Presidente da Câmara 

Assunto: Contratação de serviços postais, destinados ao atendimento das demandas 

institucionais da Câmara Municipal de Vila Valério/ES.  

 

Senhor Presidente,  

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos solicitar autorização para a contratação de 

serviços postais, destinados ao atendimento das demandas institucionais da Câmara 

Municipal de Vila Valério/ES. 

 

Em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das 

licitações e contratos no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional, e da Resolução nº 78/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 

no âmbito da Câmara Municipal de Vila Valério, segue em anexo o Documento de 

Formalização de Demanda - DFD, contendo as diretrizes iniciais quanto ao pleno 

atendimento às necessidades que se apresentam. 

 

Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 04 de maio de 2026. 

 

 

 

CLÁUDIA VALERIA DE SOUZA 
Diretora-Geral de Secretaria 
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DADOS DO SETOR REQUISITANTE 

Poder Câmara Municipal de Vila Valério 

Setor Requisitante 
(Unidade/Setor/Depto) 

 Direção-Geral 

E-mail  geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

Telefone  (27) 3442-1942 

Servidor responsável 
pela Demanda 

 Cláudia Valéria de Souza 

 

DADOS DO SERVIÇO 

1. Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso. 

A presente contratação tem por finalidade assegurar a continuidade dos serviços postais indispensáveis ao 

regular funcionamento das atividades institucionais da Câmara Municipal, especialmente no que se refere 

ao envio e recebimento de correspondências oficiais, documentos administrativos, notificações, convites 

institucionais e demais comunicações formais. 

 

Destaca-se que esteve em vigor desde 28 de abril de 2021 o Contrato nº 08/2021, celebrado com a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos, cujo objeto consistia na contratação de produtos e serviços por meio de 

pacote de serviços dos Correios, mediante adesão ao termo de condições comerciais e respectivos anexos. 

Todavia, a vigência do mencionado contrato expirou no dia 28 de abril do corrente ano, o que torna 

imprescindível a adoção de novas providências administrativas visando à formalização de novo ajuste 

contratual, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços. 

 

A Administração Pública necessita de um meio seguro, eficiente e com validade jurídica para a tramitação 

de documentos físicos, sobretudo em situações que exigem comprovação de envio e recebimento, como 

comunicações oficiais a órgãos públicos, fornecedores, cidadãos e demais interessados. Ademais, a 

prestação de serviços postais viabiliza o atendimento a demandas que não podem ser integralmente 

supridas por meios eletrônicos, garantindo a inclusão de destinatários que não dispõem de acesso a 

ferramentas digitais ou que exigem comunicação formal impressa. 

 

Destaca-se que a ausência de nova contratação comprometerá o fluxo administrativo e poderá acarretar 

prejuízos à legalidade, à transparência e à eficiência dos atos praticados pela Administração Pública. 

2. Quantidade de serviços a ser contratada: 

1 pacote de serviços. 

 

3. Previsão de data em que deve ser formalizada a contratação: 

Até junho de 2026. 
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